
  
  

    

ANEXO I – EDITAL N° 001/2024 – PROJETOS CULTURAIS 

CATEGORIAS  

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) distribuídos por 

categorias. 

2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIA VAGAS VALOR 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR   

TOTAL (R$) 

 

PROJETOS CULTURAIS 

ENTIDADES 

 

 

02 
Pessoa Jurídica 

sem fins lucrativos 
 
 

Cotas 
01 – Indígenas 

 

2.000,00 4.000,00 

PROJETOS CULTURAIS  

INDIVDUAL E GRUPOS 

 

 

13 
Pessoa Física 

Coletivos/Grupos 
 

Cotas 

03 – Indígenas 
01 – Pessoas Negras  
01 - PCD 

 

2.000,00 26.000,00 

  
VALOR 

TOTAL 
30.000,00 

COTAS: As vagas são dispostas por CATEGORIA, sendo: no mínimo 25% das vagas para pessoas 
indígenas, 10% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas) e 5% para pessoas com deficiência. 

 

2.DESCRIÇÃO DAS CATEGORIAS 

 

2.1 – PROJETO CULTURAIS PARA ENTIDADES 

Podem concorrer nesta categoria projetos de fomentos cultural destinados 

especificamente para entidades/associações culturais do município de Bom Sucesso que 

representa uma manifestação da cultura popular local. 

Os projetos podem ter como objeto: 

I – produção de espetáculos, apresentações e afins; 

II – ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações 

educativas; 

III - realização de eventos, mostras, festas e festivais; ou 

IV – outras ações diretas de fomento das atividades próprias da entidade. 

 

Pode participar somente Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos. 

 

 

2.2 – PROJETO CULTURAIS INDIVIDUAL E GRUPOS 

Podem concorrer nesta categoria projetos de fomentos cultural nas diversas manifestações 

culturais. 



  
  

    

Os projetos podem ter como objeto: 

I – produção de espetáculos, apresentações e afins; 

II – ações de qualificação, formação, tais como realização de oficinas, cursos, ações 

educativas; 

III - realização de eventos, mostras, festas e festivais; 

IV – produção literária; 

V – incentivo ao empreendedorismo na área da cultura; 

IV – outras ações culturais. 

 

Pode participar somente Pessoa Física ou Grupos/Coletivos sem CNPJ representados 

por uma pessoa física. 

 


